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PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS REFERENTE AO 2º 
SEMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2025  

 
I – PROCESSOS RECEBIDOS NO SEMESTRE: 
Foram recebidos, no 2º Semestre de 2025, para o exame do Ministério Público de Contas 6.904 (seis mil, 
novecentos e quatro) processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª Câmaras.   
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II – ENTRADA DE PROCESSOS NAS PROCURADORIAS, CONFORME DADOS DO SPEDE: 
 
 

 
 
* A Portaria nº 40/2024-GP estabelece, em seu art. 7º, §2º, I, que é de “3 (três) dias úteis o prazo máximo para 
conferência e recebimento no sistema informatizado dos processos e demais documentos computáveis no 
Programa de Produtividade”. De modo semelhante, a Portaria MPC/AM nº 01/2023 dispõe em seu art. 28, I, que “os 
documentos e processos tramitados para cada setor deverão ser recebidos ou rejeitados no sistema digital até, no 
máximo, três dias úteis”. 
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III – EXAME DOS PROCESSOS NO SEMESTRE, POR PROCURADORIA: 
Foram distribuídos pela Diretoria do Ministério Público no 2º Semestre do ano de 2025 um total de 4.380 (quatro 
mil, trezentos e oitenta) processos. 
 

 
 
Dos processos que tramitaram pelo MPC/AM no 2º Semestre do ano de 2025, 3.836 (três mil, oitocentos e trinta e 
seis) resultaram em emissão de Parecer Ministerial. 
 

 
 
Dos processos que tramitaram pelo MPC/AM no 2º Semestre do ano de 2025, 277 (duzentos e setenta e sete) 
resultaram em emissão de Despachos, 239 (duzentos e trinta e nove) resultaram em emissão de Diligências, 35 
(trinta e cinco) resultaram em Contrarrazões e 395 (trezentos e noventa e cinco) restaram pendentes de 
manifestação. 
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GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 15 
de janeiro de 2026. 
 

 
 
 
 

 
 

JOÃO BARROSO DE SOUZA 
Procurador-Geral 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


